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                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
                                    CNPJ: 04.217.362/0001-90

                                                                                                                              
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

	Licitação PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019
(Regido pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.087/90, nº 8.666/93. Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar).

	Tipo:
	“Menor Preço Por Item” 

	Serviço:
	Pregão presencial para Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.

	SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

	Dia:
	07/02/2019

	Hora
	08:00 horas

	
	OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação.


	Local:
	Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala de Licitações).


	LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

	Dias:
	Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

	Horários:
	Das 07:00 h às 11:00h e das 13:00h as 17:00h

	LOCAL:
	Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações)




















EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

	Dia:
	07/02/2019

	Hora
	08:00 horas – OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação.

	Local:
	Sala de Licitações

	Endereço:
	Rua A – nº 367 – jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT

	Informações:
	Fone: 0xx (66) 3488-1080
Fax: 3488-1080 (Dias úteis, das 12:00h ás 18:00h).
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

	Processo:
	Nº 001/2019


		A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através do PREGOEIRO designado pela Portaria n.º __/2019 de __/01/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados, com obediência ao disposto na Lei n.º 10.520, de 18.07.02, LC 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e demais legislação complementar, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, destinada à contratação do serviço de que trata o Anexo I do presente Edital.
Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*), Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta ao (à) Pregoeiro (a) Oficial.
· A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita.
1. DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objetivo a Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados que atenderem todas as exigências Contidas neste Edital e seus anexos.

2.2 – Não poderão participar os declarados inidôneos por Ato do Poder Público, quer do Município de Santo Antônio do Leste/MT, e seus órgãos descentralizados, quer das demais prefeituras, de Governos Estaduais ou da União e seus órgãos da Administração indireta, de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da lei federal 8.666/93.

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS.

3.2. O licitante poderá vir representado por seu sí ou por mandatário.

3.3. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

3.4. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, para praticar todos os atos relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e impugnações.

3.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte:

3.5.1. No caso de pessoa que exerce a função de proprietário, deverá ser apresentados:

a) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade ou outro documento valido no território nacional com foto;

b) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação o cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame.

3.5.1. No caso de ser representado por mandatário, o mesmo deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade ou outro documento valido no território nacional com foto do Licitante;

b) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade ou outro documento valido no território nacional com foto do mandatário

c) Instrumento de mandato respectivo com a firma do outorgante reconhecida. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante formulá-los.

e) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. o cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame.

3.6.1. OS INTERESSADOS QUE ENVIAREM OS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÕES SEM REPRESENTANTE CREDENCIADO DEVERÃO REMETER, FORA DOS ENVELOPES, A DECLARAÇÃO (MODELO NO ANEXO II).

3.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos.

3.8. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE DEVERÃO SER APRESENTADOS SOMENTE EM ORIGINAL, OU POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, OU PODENDO SER AUTENTICADOS PELO PREGOEIRO OU EQUIPE DE APOIO DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO. 

3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, deverá apresentar após a fase de credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que comprove seu enquadramento como EPP ou ME. 

3.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 3.9 deste edital após a fase de credenciamento, antes do início da abertura das propostas, não poderão usufruir dos benefícios da Lei Complementar n° 123. 

4. DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO

4.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste instrumento, em envelopes distintos, opacos, lacrados (com cola ou lacre) e identificados em seu frontispício com o nome comercial da licitante e com os seguintes dizeres:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº _______/2019
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ/CPF

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT
PREGÃO PRESENCIAL N° ______/2019
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ/CPF

4.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservando à mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo Setor de Licitações e Contratos ou pelo Pregoeiro.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e dela deverão constar em caráter obrigatório sob pena de desabilitação os seguintes documentos e exigências:

A) O SEGUINTE TÍTULO: “PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL N° _____/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT”;

b) o nome do proponente, número do CNPJ ou CPF, endereço, telefone, assinatura e carimbo do proponente.

c) As referências e especificações que identifiquem os serviços deverão estar de acordo com as exigências constantes do Anexo I, não se admitindo propostas alternativas;

d) cotação de preços em moeda corrente nacional, relativo aos serviços cotados, declarando que já estão inclusos todos os tributos, fretes, seguros, despesas de deslocamento e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento dos serviços. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

e) Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas decimais.

f) o prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista para entrega dos envelopes.

5.2. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com preços indeterminados. 

5.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

5.4. Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro erros meramente matemáticos.

5.5. Nas propostas que omitirem o prazo de validade da proposta, fica estabelecido que este prazo será o estipulado no edital, no item 5.1, alínea “f”. 

5.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes, caso a empresa não tenha representante credenciado para o feito a mesma será desabilitada.

5.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na execução contratual. 

5.8. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

6 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 2:

6.1) - Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial os seguintes documentos:

6.1.1- Carteira de Identidade Profissional emitida pela OAB (Ordem dos Advogados do Brasil);

6.1.2 – Comprovante de endereço atualizado e em nome do licitante;

6.1.3 – Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente Edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação

6.1.4 – Comprovação de ampla atuação na área do direito público, especialmente municipal, através de currículo com informações detalhadas, com declaração em anexo de que o licitante responsabiliza administrativamente, civil e criminalmente pelo currículo.

6.1.5 – Certidão ou atestado expedida por órgãos da administração pública e/ou privada.

6.1.6 - Declaração, sob penas de lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na indicação de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.1.7 - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente Edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação.

DOCUMENTAÇÃO PARA EMPRESAS CADASTRADAS OU NÃO NA PREFEITURA
6.1.8 -  As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § 2o, da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo IV);
a.1) No caso de micro empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, está deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração.
a.2) A micro empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei.
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo III);
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo Anexo III).
6.1.9. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Localização e Funcionamento.
6.1.10. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o serviço contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao.
6.1.10.1 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
6.1.10.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.
6.1.11. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda. 
4º) Sociedade criada no exercício em curso: 
 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
6º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DEFIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006.
6.1.12. Ao Pregoeiro é facultado efetuar consulta ONLINE à Base de Dados dos Órgãos expedidores dos documentos exigidos nesse Edital, através da INTERNET, ressaltando que a inviabilidade da consulta eletrônica, por quaisquer motivos, não isenta a licitante de comprovar a regularidade da documentação exigida sob pena de inabilitação.
6.1.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06.
6.1.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.1.14.1. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de habilitação de ambas esteja regular.
6.1.15. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:
a) somente serão aceitas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, com pelo menos uma hora de antecedência da data marcada para a abertura do certame.
6.1.16. A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 dias úteis do recebimento das ordens, nova proposta de preços, com a redução proporcional dos mesmos, sob pena de incidir nas penalidades da cláusula 15.

7. DO PROCEDIMENTO

7.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, o pregoeiro instaurará a sessão pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentação e, ainda, à realização do procedimento licitatório.

7.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o pregoeiro motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade da representação. 

7.3. O pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital.

7.3.1. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta.

7.4. Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e as examinará, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas neste Edital, devendo ser desclassificadas, de plano, as que estiverem em desacordo.

7.5. Para os itens, as propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ao menor preço. 

7.6. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços. 

7.7. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas empatadas na terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances.

7.8. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três proponentes, seja por desinteresse do mercado seja por desclassificações de propostas escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à adjudicação. 

7.9. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço possível. 

7.10. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada.

7.11. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Logo depois, o pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente de preços, os demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma sequência nas rodadas subsequentes.

7.12. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares subsequentes na sequência.

7.13. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos anteriormente. 

7.14.  A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, implicará, apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas anteriores. Contudo, nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso será mantido, para efeito de ordenação das propostas.

7.15. O preço da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido na etapa de lances, se ela for selecionada para tanto. 

7.16. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

 7.17. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.

7.18. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 

7.19. O pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios eletrônicos de gravação.

7.20. Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o procedimento, desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou prejudiquem o conforto físico dos presentes. 

7.21. Quando for obtido o menor preço possível GLOBAL, a etapa de lances será concluída para ele. 

7.22. Declarada encerrada a fase de lances, o pregoeiro procederá à classificação dos licitantes, considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor proposta, quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.23. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o pregoeiro deverá abrir o respectivo envelope de documentação, para confirmar as condições habilita-tórias, consoantes às exigências deste Edital. 

7.24. Constatado o atendimento das exigências habilita-tórias, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

7.25. Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita-tórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente. O pregoeiro continuará semelhante procedimento, seguindo a ordem de classificação, até encontrar uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.26. Nas situações previstas nos subitens 7.16, 7.22 e 7.25, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.

7.27. A adjudicação do objeto ao vencedor somente será feita pelo pregoeiro se não houver manifestações recursais.  

7.28. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua documentação habilita-tória devolvida após a entrega dos objetos licitados.

7.29. Decididos os recursos, caberá à autoridade superior adjudicar os objetos da licitação ao vencedor.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame;

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos na Lei 8.666/93.

8.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designado nova data para a realização do certame.

8.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, devendo o licitante interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata.

8.3. O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata.

8.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá juntar, no prazo de três dias, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão.

8.5. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contra-razões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões.

8.6. O recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

8.7. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

8.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:

I – O pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contra-razões;

II – Encerrados os prazos acima, o pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

8.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada na Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT, sala de licitações localizada no endereço constante do preâmbulo deste edital, observando-se o disciplinamento do item 8.4.

8.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o presente certame. 

9. DO PREGOEIRO

9.1. Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-lhe os atos decisórios de cada fase. 

9.2. O pregoeiro exercerá a polícia dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de qualquer ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes, representantes ou interessados) que se conduza de forma inadequada e abusiva. 

9.3. O pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimento licitatório.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÂO

10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo pregoeiro no final da sessão e registrada em ata.

10.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na forma do sub-item 8.8 deste edital, a adjudicação será feita pelo mesmo.

10.3. A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 O licitante vencedor se obriga a:

11.1.1 - Prestar os serviços cotados, em estrita observância ao Edital e sua proposta.

11.1.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização dos serviços.

11.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste Edital.

11.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação.

11.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame das especificações, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação.

11.1.6 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

11.1.7 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente.

11.1.8 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços.

11.1.9 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT obriga-se a:

12.1.1 - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato.

12.1.2 - Fiscalizar a execução contratual.

12.1.4 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.

12.1.5 - A fiscalização exercida pela Administração Municipal terá em especial, poderes para suspender a execução os serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado.

13. DO REAJUSTE

13.1 Os preços serão reajustados quando houver modificações nos insumos de consumo que o licitante necessita para cumprir com suas obrigações contratuais assumidas em razão da presente licitação. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT para o exercício de 2019, na seguinte dotação;

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento
Manutenção das Atividades da Secretaria
02.03.01.04.122.5004.2012.0000.3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
02.03.01.04.122.5004.2012.0000.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

15. DO PAGAMENTO

15.1 - Os valores do contrato serão pagos da seguinte forma:

15.1.1 – Os pagamentos serão realizados em parcelas iguais, mensais e sucessivas, pelo período de execução dos serviços durante a vigência do contrato, iniciando-se, 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de serviços e desde que sejam prestados e comprovados os serviços contratados nos termos aqui definidos;

15.2 - As despesas referentes aos serviços prestados serão faturadas mensalmente, iniciando-se a primeira parcela 30 (trinta) dias após o início dos serviços, e o pagamento se dará no último dia útil do mês ao da prestação dos serviços e até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal emitida e atestada pela Contratante.

15.3 - Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação de serviços anteriores, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.

15.4 - Dos pagamentos efetuados à Contratada, será retido o valor correspondente ao ISSQN, IRRF e ao INSS.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o início da obra na ordem de serviços.

16.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 16.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

16.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

17.0.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O licitante vencedor, após homologação, será convocado para receber a ordem de serviços no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT ou a contar da ciência pessoal dos autos, e/ou ser-lhe-á enviada por fax, na forma do art. 64 da Lei nº 8.666/93;

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, mediante pedido devidamente justificado, protocolizado no Departamento de Compras desta Prefeitura até o seu termo final;

17.3. Caso a notificação não seja atendida pela adjudicada, sem prejuízo de enquadramento do respectivo licitante as penalidades legalmente cabíveis, Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, poderá optar pela convocação das demais proponentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e examinará as propostas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

17.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
17.5. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;

17.6. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

17.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.8. Conforme preceitua o § 4º do Artigo 62 da Lei 8.666/93, o documento hábil para formalização será a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato;

17.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial atualizado;

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Santo do Leste/MT;
17.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;

17.12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;

17.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e seus Anexos serão atendidos pelo Pregoeiro no horário de expediente das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 h às 17:00 h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, situada a Rua A, 367, Neste Município, ou através do Telefone: (0**66) 3488-1080; 

17.14. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei nº 10.520/2003, bem como, aplicação subsidiaria, da Lei n° 8.666/93;

17.15 São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos:

	ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL

	Anexo I
	TERMO DE REFERÊNCIA

	Anexo II
	ORÇAMENTO MÁXIMO ESTIMADO

	Anexo III
	DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

	Anexo IV
	DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA (DEC. FEDERAL 4.358/2002)

	Anexo V
	MODELO DE PROCURAÇÃO

	Anexo VI
	DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

	Anexo VII
	MINUTA DE CONTRATO

	Anexo VIII
	MODELO DE PROPOSTA 

	Anexo IX
	PLANILHA DE PREÇOS DA PROPOSTA COMERCIAL

	Anexo X
	TERMO DE RENÚNCIA



17.16. É competente o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

17.17. O presente edital poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT, localizado na rua A, nº. 367, Neste Município ou pelo e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo portal transparência do município https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/    

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de janeiro de 2019.



Weverton Ancelmo P de Sousa
Pregoeiro


Eriks Matos da Silva
Pregoeiro Substituto/equipe de apoio


Ita Roberta Soares
Equipe de Apoio 










































ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

TERMO DE REFERÊNCIA 

	ESPECIFICAÇÃO

	OBJETO
	Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital – ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.

1.1. Contratação de serviços de consultoria jurídico-administrativa, nas diversas áreas de atividades do Município, compreendendo: 
1.1.1.  Consultas via telefone, e-mails, fax e outras plataformas multimídias, pessoalmente no escritório do Contratado ou na sede da contratada; 
1.1.2. Emissão de pareceres jurídicos e orientações escritas sempre que houver consulta por escrito ou verbal mas que, neste último caso mereça posicionamento por escrito; 
1.1.3. Acompanhamento das atividades inerentes a este TR – Termo de Referência “in loco” pelo menos 01 vez a cada mês na sede da contratada, permanecendo no mínimo 3 dias da semana, ou quando for chamado pelo Prefeito Municipal ou Secretários Municipais, compreendendo:
1.1.3.1. Exame de documentos e procedimentos para verificação da regularidade ou da necessidade de aperfeiçoamento; 
1.1.3.2. Atendimento dos servidores quanto às dúvidas existentes e orientação quando a solução de eventuais impropriedades; 
1.1.3.3.  Auxílio na elaboração ou elaboração de procedimentos e modelos que sejam necessários ao desenvolvimento das atividades; 
1.1.3.4. Participação em reuniões de trabalho que visem o estudo de situações correlacionadas com o objeto dos serviços;
1.1.4. Auxílio na elaboração ou elaboração de projetos de lei, portarias, decretos e outros procedimentos afins, salvo quando de conteúdo especializado;
1.1.5. Auxílio ao Prefeito Municipal e Secretários quanto as formalidades no relacionamento com o Poder Legislativo, inclusive com a expedição de orientações quanto for o caso; 
1.1.6. Orientação dos servidores municipais quanto ao acompanhamento do trâmite de processos administrativos junto aos diversos órgãos de governo de qualquer esfera;
1.1.7. Realização e/ou auxílio das defesas administrativas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ao Tribunal de Contas da União - TCU e outros órgãos ou Entidades;
1.1.8. Orientação quanto ao trâmite de processos judiciais de interesse do Município;
1.1.9. Comparecer a Cuiabá e a Brasília, toda vez que for convocado pelo Prefeito ou Secretários Municipais, para em acompanhamento das autoridades em razão de processos que tramitam no município, por conta e com recursos do contratado durante a vigência do contrato;
1.1.10. Outros serviços não detalhados acima mas que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto deste Projeto Básico; 
1.2. Estão excluídos do objeto desta proposta de contratação os serviços que são privativos da procuradoria jurídica do município, e os exercidos por servidor concursado do Depto. Jurídico, mais isso não exime o contratado de participar da tomada de decisão que autoridade jurídica do Município entender por bem convocar o contratado;
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações gerais, está discriminada no Anexo - I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas.





Ronaldo Martins de Amorim
Gerente de Cidade
Portaria 537/2017 de 14/11/2017




Anexo II – Pregão Presencial № 001/2019

PLANILHA DE ORÇAMENTO MÁXIMO ESTIMADO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	Quant
	Valor Mensal
	Valor Total

	01
	Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital – ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.

1.1. Contratação de serviços de consultoria jurídico-administrativa, nas diversas áreas de atividades do Município, compreendendo: 
1.1.1.  Consultas via telefone, e-mails, fax e, pessoalmente no escritório do Contratado ou na sede da contratada; 
1.1.2. Emissão de pareceres jurídicos e orientações escritas sempre que houver consulta por escrito ou verbal mas que, neste último caso mereça posicionamento por escrito; 
1.1.3. Acompanhamento das atividades inerentes a este TR – Termo de Referência “in loco” pelo menos 01 vez a cada mês, compreendendo:
1.1.3.1. Exame de documentos e procedimentos para verificação da regularidade ou da necessidade de aperfeiçoamento; 
1.1.3.2. Atendimento dos servidores quanto às dúvidas existentes e orientação quando a solução de eventuais impropriedades; 
1.1.3.3.  Auxílio na elaboração ou elaboração de procedimentos e modelos que sejam necessários ao desenvolvimento das atividades; 
1.1.3.4. Participação em reuniões de trabalho que visem o estudo de situações correlacionadas com o objeto deste Projeto Básico;
1.1.4. Auxílio na elaboração ou elaboração de projetos de lei, portarias, decretos e outros procedimentos afins, salvo quando de conteúdo especializado;
1.1.5. Auxílio ao Prefeito Municipal e Secretários quanto as formalidades no relacionamento com o Poder Legislativo, inclusive com a expedição de orientações quanto for o caso; 
1.1.6. Orientação dos servidores municipais quanto ao acompanhamento do trâmite de processos administrativos junto aos diversos órgãos de governo de qualquer esfera;
1.1.7. Realização e/ou auxílio das defesas administrativas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ao Tribunal de Contas da União - TCU e outros órgãos ou Entidades;
1.1.8. Orientação quanto ao trâmite de processos judiciais de interesse do Município;
1.1.9. Comparecer a Cuiabá e a Brasília em acompanhamento do Prefeito Municipal ou em razão de processos que tramitam no município, por conta e recursos do contratado durante a vigência do contrato;
1.1.10. Outros serviços não detalhados acima mas que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto deste Projeto Básico. 
1.2. Estão excluídos do objeto desta proposta de contratação os serviços que são privativos da procuradoria jurídica do município, e os exercidos por servidor concursado do Depto Jurídico. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações gerais, está discriminada no Anexo - I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas.
	Mês
	12
	R$ 7.350,00
	R$ 88.200,00

	TOTAL GERAL – VALOR ESTIMADO
	
	
	R$ 88.200,00

	[bookmark: _GoBack]VALOR POR EXTENSO: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais).













ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO





_____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______. Declara, sob as penas da Lei, que está em situação REGULAR, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no Pregão Presencial n° _____/2018 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. 





____________, ______ de _____________ de 2018.




___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante



































ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019.

DECLARAÇÃO

(papel timbrado da empresa)



____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.


Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (....)



____________, ______ de _____________ de 2019.




___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante



(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
























ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

PROCURAÇÃO




Por este instrumento, _____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, outorga poderes a ___________________________________, portador do documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° _____________________, para representá-la no Pregão Presencial nº 001/2019 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação;  negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.




____________, ______ de _____________ de 2019.




___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante









1. A firma do mandante deve ser reconhecida. 
























ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

(DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
 SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO)

DECLARAÇÃO



O signatário da presente, _____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial № ______/2019 em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de entrega dos materiais.

O signatário da presente declara, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 de Lei № 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

____________, ______ de _____________ de 2019.



___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante




























ANEXO – VII
CONTRATO N º  _________/2019

MINUTA DE CONTRATO

Que entre si celebram o Município de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso, e, de outro lado, a empresa ________, para a prestação de serviços _____________.


A ____________________, Pessoa  Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № ___.___.___/____-__, com sede na _________________________________, neste ato representado pelo ___________________________________, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral № ________________ SSP/__, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o № ___.___.___-__, residente e domiciliado no Município de ___________, Estado de Mato Grosso, à Rua ____________________________________, doravante denominado simplesmente Contratante, e, de outro lado, a pessoa física do Senhor __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ............... e Inscrição Estadual sob nº. ....., estabelecida à _____, ___, Bairro ______, representada neste ato por ___________________, brasileiro, ______, _____, portador do RG nº. __ e do CPF nº. __, residente à ______, nº. ___, em ______, neste ato denominada simplesmente Contratada.

As Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei № 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

1.1 Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Administrativo nº 001/2019, em atendimento ao § único do artigo 4º e artigo 38 da Lei 8.666/93, que originou o Processo Licitatório através da Pregão Presencial nº 001/2019, com base na Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei Federal nº 9.648/98

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objetivo Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto, conforme descrito no anexo I do edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços descritos na cláusula primeira, o valor de R$ _______, que serão pagos mensalmente em parcelas mensais, iguais e sucessivas no valor de R$ _____ (____) que poderão ser paga no ultimo dia útil do mês ou até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da prestação de serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato terá início a partir de sua assinatura e seu término em __ de ______ de _____, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo;

4.2. O período de execução dos serviços objeto da clausula primeira do presente instrumento é de 12 meses meses de forma contínua partir da emissão da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - DA CONTRATADA

5.1.1 - Prestar os serviços contratados, em estrita observância ao Edital e sua proposta.

5.1.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização dos serviços.

5.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste Edital.

5.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação.

5.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação.

5.1.6 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

5.1.7 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente.

5.1.8 – Colocar a disposição da Contratante durante a vigência do contrato no período de expediente da Contratante os serviços on-line e por meio eletrônico, e disponibilizar profissional de seu quadro para atender o objeto contratual a se fazer presente na sede do Município toda vez que solicitado pela Contratante. 

5.1.9 – Arcar com todas as despesas de deslocamento da sede da Contratada até a sede da Contratante, das despesas de hospedagem e refeições quando da permanência de seus técnicos no município, e de demais despesas eventuais de viagens a capital do estado, sede de órgãos estaduais e capital federal, sede de órgãos federais quando solicitado pela Contratante em cumprimento ao item “5” do objeto do edital.

5.1.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços.

5.9 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo.

5.2 - DO CONTRATANTE

5.2.1 - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato.

5.2.2 - Fiscalizar a execução contratual.

5.2.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, objeto do contrato;

5.2.4 – Comunicar a Contratada através de seu Departamento Competente com antecedência de 48 horas quando das reuniões as serem realizadas nos bairros para execução de obras pelo plano comunitário em forma de parceria nos termos da Lei Municipal nº 533/1999.

5.2.5 - A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Economia e Planejamento e Secretaria Municipal de Administração, terá em especial, poderes para suspender a execução os serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS	

6.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

7.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, são recursos próprios do Município; 

7.2. Os recursos orçamentários para cobertura de despesas decorrentes do presente Contrato, correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento
Manutenção das Atividades da Secretaria
02.03.01.04.122.5004.2012.0000.3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
02.03.01.04.122.5004.2012.0000.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO	

8.1 - Os valores do contrato serão pagos da seguinte forma:

8.1.1 – Os pagamentos referentes aos serviços do objeto da licitação, serão realizados em parcelas iguais, mensais e sucessivas, pelo período de vigência do contrato, iniciando-se, 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de serviços e desde que sejam prestados os serviços contratados, obedecido o cronograma de desembolso apresentado pela Contratada por ocasião da licitação;

8.2 - Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação de serviços anteriores, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.

8.3 - Dos pagamentos efetuados à Contratada, será retido o valor correspondente ao ISSQN, IRRF e ao INSS.
                         		  
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal Santo Antônio do Leste/MT, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o início da obra na ordem de serviços.

9.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO:

10.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

10.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

10.1.2. O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

10.1.3. A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da lei federal 8.666/1993;

10.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;

10.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados;

10.1.6. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

10.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da lei 8.666/1993;

10.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato;

10.1.9. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS:

11.1. Os preços dos serviços ofertados pela Licitante são fixos e irreajustáveis no período do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1. Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei 8.666/1993, as partes elegem, de comum acordo, o foro da comarca de Primavera do Leste/MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja, considerada fora de sua jurisdição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. O presente contrato obedecerá à lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência do presente instrumento.

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os dispositivos.

Santo Antônio do Leste – MT,  _______ de ____________ de 2019.





	Nome
Contratante
	
	Nome
Contratada




Testemunhas:
Nome:__________________________			Nome:___________________________
RG:____________________________ 			RG:______________________________
CPF:_____________________________			CPF:_____________________________









Anexo VIII – Pregão Presencial № 001/2019
 
Modelo da Proposta Comercial


A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT


Ref.: Proposta de Preços – Pregão Presencial nº                  /2019.


_____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, em atenção ao Edital da PREGÃO PRESENCIAL№ _____/2019, vem por meio deste declarar que:

a) o prazo de validade da presente Proposta Comercial é de 60 (sessenta dias, a contar da data de abertura da licitação;

b) está ciente e de acordo com os prazos máximos estipulados para a validade da proposta e de execução dos serviços;

c) O valor total proposto para execução dos serviços licitados de que o objeto desta licitação é de R$ _______________ (____________________), conforme detalhado na Planilha de Preços.


d) A forma de Pagamento será em parcelas mensais, iguais e sucessivas no valor de R$ _______  (________), para cada parcela conforme cronograma de desembolso em anexo, com datas de vencimento na forma em que prevê o edital desta Tomada de Preços.


____________, ______ de _____________ de 2019.




___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante


Anexo IX – Pregão Presencial № 001/2019
Planilha de preços da Proposta comercial

_____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, em atenção ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL№ ________/2019 apresenta sua planilha de preços da proposta comercial:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	Quant
	Valor Mensal
	Valor Total

	01
	Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital – ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.

1.1. Contratação de serviços de consultoria jurídico-administrativa, nas diversas áreas de atividades do Município, compreendendo: 
1.1.1.  Consultas via telefone, e-mails, fax e, pessoalmente no escritório do Contratado ou na sede da contratada; 
1.1.2. Emissão de pareceres jurídicos e orientações escritas sempre que houver consulta por escrito ou verbal mas que, neste último caso mereça posicionamento por escrito; 
1.1.3. Acompanhamento das atividades inerentes a este TR – Termo de Referência “in loco” pelo menos 01 vez a cada mês, compreendendo:
1.1.3.1. Exame de documentos e procedimentos para verificação da regularidade ou da necessidade de aperfeiçoamento; 
1.1.3.2. Atendimento dos servidores quanto às dúvidas existentes e orientação quando a solução de eventuais impropriedades; 
1.1.3.3.  Auxílio na elaboração ou elaboração de procedimentos e modelos que sejam necessários ao desenvolvimento das atividades; 
1.1.3.4. Participação em reuniões de trabalho que visem o estudo de situações correlacionadas com o objeto deste Projeto Básico;
1.1.4. Auxílio na elaboração ou elaboração de projetos de lei, portarias, decretos e outros procedimentos afins, salvo quando de conteúdo especializado;
1.1.5. Auxílio ao Prefeito Municipal e Secretários quanto as formalidades no relacionamento com o Poder Legislativo, inclusive com a expedição de orientações quanto for o caso; 
1.1.6. Orientação dos servidores municipais quanto ao acompanhamento do trâmite de processos administrativos junto aos diversos órgãos de governo de qualquer esfera;
1.1.7. Realização e/ou auxílio das defesas administrativas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ao Tribunal de Contas da União - TCU e outros órgãos ou Entidades;
1.1.8. Orientação quanto ao trâmite de processos judiciais de interesse do Município;
1.1.9. Comparecer a Cuiabá e a Brasília em acompanhamento do Prefeito Municipal ou em razão de processos que tramitam no município, por conta e recursos do contratado durante a vigência do contrato;
1.1.10. Outros serviços não detalhados acima mas que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto deste Projeto Básico. 
1.2. Estão excluídos do objeto desta proposta de contratação os serviços que são privativos da procuradoria jurídica do município, e os exercidos por servidor concursado do Depto Jurídico. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações gerais, está discriminada no Anexo - I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas.
	Mês
	12
	
	

	TOTAL GERAL 
	
	
	

	VALOR POR EXTENSO: R$ _________ (__________).





____________, ______ de _____________ de 2018.


___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante

Anexo X – Pregão Presencial nº  001/2019


TERMO DE RENÚNCIA

(Lei Federal nº 8.666/93, art. 43, III)
 


  
_____(Licitante)______, OAB n° _________________,  _________(endereço completo)_______, participante da Pregão Presencial nº ______/2019, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8666/93, que em nome da empresa que respectivamente representa, que não recorrerá da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os documentos de propostas preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta comercial das licitantes habilitadas.
   
____________, ______ de _____________ de 2019.




___________________________________
Nome e Assinatura do Licitante





































AVISO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº ______/2019
Objeto: Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica de consultoria jurídico-administrativa nas áreas do Direito Constitucional e Direito Administrativo, as atividades estão detalhadas no Termo de Referência – Anexo I – do presente Edital – ou outros serviços que, por sua natureza estejam compreendidos no universo do objeto.



Pregoeiro Oficial












3

image1.jpeg




image2.jpeg




